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BAHRA DO GAR AS 

AN02020 
Plenário das Deliberações 

Protocolo 

N.º 238 

às 16:41 hs. 

Estado de Mato Grosso ,.+.,,il!I 
Câmara Municipal de Barra do Garças -'tº:re . 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 0•m•osd•d~~'=r.~!~ 
REDAÇÃO 

O Projeto de Lei 
O Projeto de Decreto do 

Em 19/06/2020. Legislativo 
O Projeto de Resolução Nº. 158/2020 
O Requeriniento 
X Indicação 

Thiago C. Nogueira 
O Moção de 
O Emenda 

Assinatura do Funcionário 
Autor: Vereador Dr. PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR-PROS 

Senhor Presidente: 

Indicamos à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviado expediente ao PREFEITO 
MUNICIPAL, solicitando providências urgentes, no sentido de determinar o 
fechamento de toda a cidade (toque de recolher) a partir das 21hs, deixando 
apenas os serviços essenciais, tais como: Farmácias e Drogarias, Hospitais, UPA e 
Pronto Socorro, durante o prazo de 15 (quinze) dias, prorrogáveis se necessário, 
com o apoio da Defesa Civil, Vigilância Sanitária, Policia Militar e demais 
instituições, para conter o avanço da contaminação por coronavirus. 

Barra do Garças é uma cidade fronteiriça, onde circulam um 
grande fluxo de veículos de carga e outros oriundos das mais diversas partes do 
Estado e do País, um município polo, para onde convergem toda a demanda de 
mais de 30 municípios vizinhos, e nesse período de quarentena, em virtude da 
pandemia de coronavirus, a setor da saúde absorve uma enorme clientela, vinda 
desses municípios e ainda, as comunidades indígenas, que ora estão sofrendo os 
efeitos dessa contaminação, já contabilizando óbitos na comunidade urbana, 
rural e indígena. 

Considerando que se o número de casos continuar crescente, o 
sistema público de saúde, de nossa cidade, vai entrar em colapso e a situação vai 
ficar ainda mais difícil e mais vidas humanas serão ceifadas. 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças .\t"g;'.c" 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva oemãosd•d~~c~~r.:>;;~. 
REDAÇÃO 

Considerando, sobretudo, que uma parcela da população não vem 
cumprindo as normas de prevenção, deixando de zelar pelo distanciamento, 
participando de reuniões e aglomeração de pessoas, nas praias, chácaras, nos 
bares, etc. o que muito colabora para uma maior disseminação da doença, que 
consequentemente, poderá aumentar o número de óbitos. 

Com esse pensamento, e temendo que Barra do Garças passe por 
um momento de caos e descontrole, estamos sugerindo ao Poder Público, que 
toma as necessárias providências, atendendo esse nosso pedido, em nome do 
povo barra-garcense, no entendimento de que temos que zelar pela vida de 
nossos munícipes. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 
em 16 de junho de 2020. 
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